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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Mobilidade 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Matheus Fagundes Siqueira  

CPF: 094.975.229-08 Cargo/Função: Secretário  

2- INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1- Data prevista para conclusão do processo 

•   Conclusão do processo em 30 dias. 

2.2- Descrição sucinta do objeto 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA, NO BAIRRO AREIAS 

DO MEIO, MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, COM 

RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL Nº 

202439490003. 

2.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

• Alta. 

          Justificativa: A contratação de empresa especializada para a construção 
de uma praça pública no bairro Areias do Meio é de alta prioridade, uma vez que 
a localidade não possui nenhum espaço público destinado ao lazer, comprome-
tendo a qualidade de vida e a convivência social dos moradores. Além disso, a 
execução da obra exige mão de obra qualificada, experiência técnica, bem como 
o uso de maquinário e equipamentos específicos, o que justifica a necessidade 
de contratação de empresa especializada para garantir a adequada execução 
dos serviços, com qualidade, segurança e eficiência. 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

     A construção de uma praça pública no bairro Areias do Meio fundamenta-se na 

necessidade de suprir uma carência significativa de infraestrutura urbana voltada 

ao lazer, à convivência social e ao bem-estar da população. Atualmente, o bairro 

não dispõe de qualquer espaço público destinado a essas finalidades, o que limita 

o acesso dos moradores a ambientes adequados para atividades recreativas, prá-

ticas esportivas e interação comunitária. 
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     A inexistência de áreas públicas de lazer impacta diretamente a qualidade de 

vida da população, uma vez que tais espaços são essenciais para a promoção da 

saúde física e mental, além de contribuírem para o desenvolvimento social, espe-

cialmente entre crianças e jovens. Praças públicas também desempenham impor-

tante função urbanística, ao promoverem a ocupação ordenada do território, a va-

lorização da paisagem urbana e o fortalecimento do sentimento de pertencimento 

da comunidade em relação ao espaço em que vivem. 

     Além disso, a implantação de uma praça pública contribui para a dinamização 

do bairro, estimulando a convivência social, a inclusão e a utilização qualificada 

dos espaços urbanos, podendo inclusive refletir positivamente na segurança local, 

por meio da maior circulação de pessoas e apropriação do espaço público pela 

comunidade. 

     No que se refere à execução da obra, destaca-se que a construção de uma 

praça envolve um conjunto de serviços técnicos multidisciplinares, como terraple-

nagem, drenagem pluvial, pavimentação, execução de passeios e acessibilidade, 

instalação de equipamentos urbanos, iluminação pública e paisagismo. Tais ativi-

dades exigem planejamento técnico adequado, observância às normas vigentes e 

utilização de equipamentos e maquinários específicos. 

     Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável, 

tendo em vista a necessidade de mão de obra qualificada, experiência comprovada 

na execução de obras similares e capacidade técnica para garantir a correta exe-

cução de todas as etapas do empreendimento. A atuação de empresa habilitada 

assegura maior qualidade construtiva, durabilidade das estruturas implantadas, 

cumprimento de prazos e mitigação de riscos técnicos, além de garantir que a obra 

seja executada em conformidade com os padrões exigidos pela administração pú-

blica. 
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     Portanto, a construção da praça pública no bairro Areias do Meio, aliada à con-

tratação de empresa especializada para sua execução, constitui medida necessá-

ria para atender uma demanda essencial da comunidade, promovendo melhorias 

concretas na infraestrutura urbana e na qualidade de vida da população. 

4- MATERIAIS/SERVIÇOS 

 

Item Catser Descrição Und. Qtd. Valor 
Unitário 

Valor Total 

 

 

1 

 

 

5622 

Contratação de 
empresa 

especializada em  
OBRAS CIVIS 

PUBLICAS 
(CONSTRUÇÃO) 

 

 

Serviços 

 

 

1 
 

R$2.828.639,78 

 

R$2.828.639,78 

TOTAL: R$2.828.639,78 
 

5-  ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) 

 

ASS: 

 

 

_________________________________________ 
                                            NOME: MATHEUS FAGUNDES SIQUEIRA 
                                            CPF: 094.975.229-08 
                                            CARGO: SECRETÁRIO 
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